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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 26/2022

DISPÕE SOBRE PROCEDIMENTOS A SEREM 
ADOTADOS PELAS EMPRESAS
CONCESSIONÁRIAS E/OU PRESTADORAS DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA E DE ENERGIA ELÉTRICA PARA 
INTERRUPÇÃO, SUSPENSÃO OU RESTRIÇÃO 
DO FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS, NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ.

Autor: Vereador Paulo Sérgio Valenga

em epígrafe.
O nobre Edil, submete à apreciação de seus pares, a proposição

Esta Comissão solicitou parecer jurídico que manifestou-se pela 
legalidade da proposição.

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, reunida nesta 
data, 1 de agosto, manifesta-se pela aprovação do Projeto de Lei n° 26/2022, 
reservando-se o direito de opinar em Plenário.
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